
 
 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 

 

 O MUNICÍPIO DE IBIAÇÁ comunica aos interessados que está proce-

dendo o CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para contratação de emissora de 

rádio para realizar a divulgação dos atos e programas radiofônicos do Município de 

Ibiaçá-RS. 

 O credenciamento será executado em conformidade com as normas ge-

rais da Lei Federal n° 8.666/1993 e demais disposições legais e regulamentares 

aplicáveis ao procedimento. 

 

1 - SERVIÇOS 

1.1 - Os serviços de disponibilização de instalações adequadas e profissionais, obje-

tos do credenciamento, são os constantes na tabela abaixo: 

Item Atividade - Serviços Valor  

01 Contratação de emissora de radiodifusão, com frequência 
FM, com abrangência em todo o território do Município de 
Ibiaçá (área urbana e rural) e região, para a prestação dos 
serviços de transmissão do programa institucional produ-
zido pelo Município, visando à divulgação das ações e 
trabalhos da Administração Municipal de Ibiaçá, serviços 
de comunicação institucional, de caráter educativo, infor-
mativo e de orientação social, através da transmissão de 
matérias jornalísticas e realização de entrevistas com 
convidados. O programa terá duração total de 15 (quinze) 
minutos a serem levados ao ar todos os sábados em horá-
rio compreendido das 8 horas até às 12 horas. 

 
 
 
 
R$ 1.200,00 

02 Spot para divulgação de informações educativas, avisos 
de utilidade pública, com duração de 30 segundos cada, 
conforme a necessidade e horários estipulados pela Ad-
ministração Pública Municipal, máximo de até 100 spots 
mensais. 

 
 
R$ 15,00 

 

1.3 - Todos os serviços serão pagos de acordo com o Termo de Aceitação de Preço, 

conforme item 1.1. 

 

2 - CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 



 
 
 
 
 
 

 

2.1 - As pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços ao Município de Ibia-

çá, deverão entregar os documentos indicados no item 3, desse edital, na sala do 

Setor de Licitações, na Rua do Interventor, 510, centro, nesta cidade, no horário das 

8h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. 

2.2 - O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preenche-

rem as condições previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência. A 

vigência do credenciamento é do dia 20/06/2022 até o dia 31/12/2022, podendo ser 

prorrogada até o limite máximo de 60 (sessenta) meses previstos no inciso II do art. 

57 da Lei nº 8.666/1993. 

 

3 - DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

3.1 - As pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços supra para o Municí-

pio de Ibiaçá, deverão apresentar os seguintes documentos, em original ou por cópia 

autenticada em tabelionato ou por servidor da Prefeitura Municipal de Ibiaçá, ou ain-

da, retirados pela internet, nos casos em que isso for possível. A documentação de-

verá ser apresentada em envelope fechado e rubricado contendo na parte exter-

na/frente os seguintes dados: 

 

Ao 

MUNICIPIO DE IBIAÇÁ 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 

PROPONENTE: (NOME COMPLETO) 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

 

  a) Contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado 

ou no Cartório de Títulos e Documentos, onde conte, dentro dos seus objetivos, a 

prestação dos serviços acima indicados; 

  b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado ou do Muni-

cípio, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal na sede da empresa; 



 
 
 
 
 
 

 

d) Prova de regularidade junto ao fundo de garantia por tempo de serviço 

(FGTS); 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Receita Federal e Pro-

curadoria da Fazenda Nacional). 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e de acordo com a Lei Federal nº 12440/2011.   

h) Termo de Aceitação de Preço – Conforme Anexo II, assinado e carim-

bado pelo representante legal da empresa. 

 i) Declaração de que o alcance da proponente, por intermédio da Fre-

quência Modulada da estação de rádio, atinge todo o território do Município de Ibia-

çá, sem interrupção ou oscilação de sinal, capacidade esta que deverá vir atestada 

pelo Técnico Responsável pelos serviços operacionais da proponente. 

 

3.2 - Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada 

por tabelião ou por servidor do Município, ou ainda, por publicação em órgão de im-

prensa oficial. Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certifica-

ção digital, serão tidos como originais, estando sua validade condicionada a verifica-

ção de autenticidade pela Administração. 

 

4 - CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 - Os serviços serão executados de conformidade com o previsto no item 1 do 

Objeto, e deverão ser prestados de acordo com a orientação e solicitação do Muni-

cípio. 

4.3 - É vedado: 

 a) o credenciamento de profissionais que sejam servidores, conforme art. 

84 da Lei nº 8.666/1993, do Município credenciante, bem como de pessoas jurídicas 

com as quais esses mantenham qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista, conforme art. 9º, inciso III e § 3º, respectiva-

mente, da Lei nº 8.666/1993; 



 
 
 
 
 
 

 

 b) a cobrança diretamente do beneficiário de quaisquer valores decorren-

tes do credenciamento. 

4.4 - O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a presta-

ção dos serviços pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em 

casos de má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo espe-

cífico, com garantia do contraditório e da ampla defesa. 

4.5 - Em caso de negativa injustificada de atendimento, posteriormente a conclusão 

do processo administrativo, além do descredenciamento, serão aplicadas as penali-

dades previstas na Lei 8666/93. 

4.6 - O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, 

desde que observando o prazo de antecedência de 30 dias, durante o qual deverá 

atender a eventual demanda existente. 

 

5 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a comprovação dos servi-

ços solicitados, autorizados e realizados e com a apresentação de documentos fis-

cais probantes. 

5.2 - A Contratação será realizada pelo período de até 12 (doze) meses a contar da data de 

firmação de seu instrumento contratual, podendo ser prorrogado, conforme o art. 57 da Lei 

8.666/93, reajustado anualmente, pelo IGPM/FGV 

5.3 - O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, com aviso prévio de 30 (trinta) dias e 

nas demais condições previstas na Lei de Licitações. 

5.4 -   O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da nota fiscal da 

prestação do serviço. 

 

6 - FORMALIZAÇÃO 

6.1 - O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, conforme Anexo 

I, contendo as cláusulas e condições previstas neste edital, bem como aquelas pre-

vistas no art. 55 da Lei nº 8.666/1993, que lhe forem pertinentes, ocasião em que 

deverá ser apresentada pelo interessado. 

 

7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 
 
 
 
 
 

 

7.1 - As despesas oriundas deste credenciamento correrão à conta das dotações da 

lei-de-meios em execução. 

 0301 – SEC. ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

  2042 – MANUTENÇÃO DA PUBLICIDADE OFICIAL 

   339039000000 – OUTROS SERVIÇOS DE TER. PES. JURI (148) 

 

8 - IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

8.1 - Eventuais pedidos de impugnações ao presente edital de chamamento público 

deverão ser dirigidos ao Setor Licitações e protocolizados durante o horário de ex-

pediente da Administração. 

8.2 - Da decisão relativa ao credenciamento ou descredenciamento caberá recurso 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que deverá ser dirigido a Comissão Permanente 

de Licitações e protocolizado durante o horário de expediente da Administração. 

8.3 - É admitido o envio de impugnações do edital ou de recursos por fax, desde que 

original seja protocolado na forma dos itens 8.1 e 8.2 no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, a contar do recebimento do fax, sob pena de indeferimento. 

 

9 - INFORMAÇÕES 

9.1 - Informações serão prestadas aos interessados no horário das 8h30min às 

11h30min e das 13h30min às 17h00min, na Prefeitura Municipal de Ibiaçá, no Setor 

de Licitações, sito na Rua do Interventor, 510, centro. 

9.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Sananduva para quaisquer litígios decorren-

tes do presente Edital. 

 
Município de Ibiaçá, 15 de junho de 2022. 

 
 
 

ULISSES CECCHIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

KEILOR BASSO 

Secretário Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 

  

 

MARCIO PIRES DE LIMA 

Assessor Jurídico 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2022 

 

O MUNICÍPIO DE IBIAÇÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua do 

interventor, Nº 510, inscrita no CNPJ sob nº 87.613.592/0001-03, representada nes-

te ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. ULISSES CECCHIN, doravante denominado 

CONTRATANTE, e do outro a Empresa ................, pessoa jurídica de direito priva-

do, inscrita no CNPJ sob o nº .............., neste ato representada pelo(a) Sr(a) 

............................., inscrito no CPF nº ................................, residente e domiciliado 

em ........................................., credenciada para contratação de emissora de rádio 

para realizar a divulgação dos atos e programas radiofônicos do Município de Ibiaçá-

RS, fundamentados na Lei Federal nº 8.666/93 em estrita observância aos Diplomas 

Legais que norteiam as Licitações e Contrato Administrativo, mediante as cláusulas 

e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1.1 - O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica para 

contratação de emissora de rádio para realizar a divulgação dos atos e programas 

radiofônicos do Município de Ibiaçá-RS, de conformidade com as especificações 

constantes do edital de credenciamento 001/2022, partes integrantes deste instru-

mento, independentemente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS SERVIÇOS 

2.1 - No valor estão inclusos todos os custos diretos e indiretos. 

2.2 - Os serviços serão prestados exclusivamente no estabelecimento do credencia-

do, com pessoal e material próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e in-

tegral os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decor-

rentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser 

transferidos para o Município. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS 



 
 
 
 
 
 

 

3.1 - O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado men-

salmente, tendo em conta o número de serviços efetivamente prestados. 

3.2 - O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da nota fiscal da 

prestação do serviço. 

3.3 - A documentação indicada no item anterior deverá ser entregue na Prefeitura 

Municipal, no primeiro dia útil de cada mês, sendo que o pagamento será realizado 

em até 15 (quinze) dias úteis após o seu recebimento e confirmação da prestação 

dos serviços pelo fiscal designado pela Administração. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGENCIA DO CONTRATO 

4.1 - O presente contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos 

termos da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 - Cumprir o objeto do presente contrato, executando os serviços especificados 

no Edital de Credenciamento 001/2022, de acordo com o preço estabelecido no cre-

denciamento. 

5.2 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver da-

do causa. 

5.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos 

em decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fize-

rem necessárias ao cumprimento do pactuado e apresentar os respectivos compro-

vantes quando solicitado pela CONTRATANTE. 

5.4 - Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e 

danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na execução do objeto deste 

instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução dos servi-

ços. 

5.5 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativas de custos e que redundem em aumento de despesas pa-

ra a CONTRATANTE, bem como pelo ônus resultante de quaisquer ações deman-

das, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 



 
 
 
 
 
 

 

empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer res-

ponsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por 

forma da lei, relacionadas com o cumprimento da contratação. 

5.6 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a asso-

ciação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total e parcial, bem 

com a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa do Contratante. 

5.7 - Manter-se, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 

5.8 - Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas 

técnicas oficiais que se fizeram necessários para a boa execução do serviço da con-

tratação. 

5.9 - A empresa contratada deverá atender as determinações do Município de Ibia-

çá-RS, que exercerá a fiscalização e o acompanhamento técnico dos serviços; 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação. 

6.2 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, pena-

lidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

6.3 - Acompanhar a execução do objeto contratado, efetuada pela CONTRATADA, 

podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão de for-

necimento. 

6.4 - Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem na execução dos serviços e de 

tudo dará ciência à Administração, conforme artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.5 - A Secretaria da Saúde e Meio Ambiente e Secretaria de Educação serão res-

ponsáveis pela prática de todos os atos de controle do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 - Os serviços deverão ser executados conforme necessidade, e deverão ser 

prestados diariamente, conforme solicitação. 



 
 
 
 
 
 

 

7.2 - O Município reserva-se ao direito de recusar todo e qualquer serviço que não 

atender as especificações contidas no Edital e/ou contrato, ou que seja considerado 

inadequado. 

7.3 - A responsabilidade pela execução dos serviços em tempo hábil será da CON-

TRATADA. 

7.4 - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar 

ao Município ou a terceiro, por si ou por seus sucessores e/ou preposto, na execu-

ção do objeto do credenciamento, isentando o Município de qualquer reclamação 

que possa surgir em decorrência dos mesmos, inclusive quanto as de natureza tra-

balhista, providenciaria, fiscal e civil. 

7.5 - A CONTRATADA se obriga a respeitar, rigorosamente, na execução deste con-

trato, legislação trabalhista, fiscal e previdenciária, bem como normas de higiene e 

segurança, por cujos encargos responderá unilateralmente. 

7.6 - Os serviços, no ato da entrega deverão estar acompanhados de Nota Fiscal 

descritiva, constando nº da Autorização de Fornecimento, dados da conta bancária 

para depósito do pagamento, bem como da CND da Receita Federal e do FGTS. 

7.7 - A empresa contratada deverá atender as determinações do Município de Ibia-

çá, bem como exercerá a fiscalização e o acompanhamento técnico dos serviços. 

7.8 - Incumbe à empresa contratada providenciar as correções de eventuais defeitos 

constatados durante a execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 - A CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará a execução dos 

serviços e verificará o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, 

visando a averiguação do atendimento às condições e especificações requisitadas. 

8.2 - O ato da fiscalização de execução do contrato não desobriga a CONTRATADA 

de sua responsabilidade quanto à perfeita execução deste instrumento. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obriga-

ções, definidas neste instrumento ou em outro que o complementem, as seguintes 



 
 
 
 
 
 

 

multas, sem prejuízos das sanções legai, Art. 77 a 88 da Lei 8.666/93, artigo 7º da 

Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e responsabilidades civil e criminal: 

 a) Até 10%(dez) sobre o valor da autorização de fornecimento, 

pelo descumprimento de qualquer cláusula estabelecida no edital e neste contrato. 

9.2 - Aos proponentes que forem convocados dentro do prazo de validade da sua 

proposta e não se apresentarem para celebrar o contrato, ou deixarem de entregar, 

ou que apresentarem documentação comprovadamente falsa, dentre a exigida para 

a participação e habilitação na presente licitação, ou que não mantiverem a propos-

ta, que fraudarem a execução dos serviços, que se comportarem de modo inidôneo, 

que fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicada, con-

forme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causa-

dos à Prefeitura Municipal, pelo infrator: 

 a) advertência; 

 b) suspensão temporário do direito de licitar, de contratar com a 

administração pelo prazo de até 02(dois)anos; 

 c) declaração de inidoneidade para licitar com a administração 

pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes de sua punição. 

9.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 

franqueada vista ao processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram este contrato o Ato Convocatório-Chamamento Público nº 001/2022 

e seus anexos, bem como o termo de aceitação de preço formulado pela contratada, 

cujo teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de 

sua anexação. 

10.2 - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, 

em complemento a este contrato, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

10.3 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às 

disposições estabelecidas na legislação vigente. 



 
 
 
 
 
 

 

10.4 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apre-

sentação de documentação relativa ao credenciamento, nem em relação às expecta-

tivas de contratações dela decorrente. 

10.5 - As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de Sananduva –RS 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução do presente Contrato. 

10.6. E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas instrumentais. 

 

Ibiaçá-RS, ............................. 
 

MUNICIPIO  
 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________  

_______________________________ 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO II 

TERMO DE ACEITAÇÃO DE PREÇO 

 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________e, situada 

à Rua ________________, nº ____, na cidade de _________, por meio de seu re-

presentante legal ___________________, inscrito no RG sob o nº 

_______________ e o CPF sob o nº _________, residente e domiciliado à Rua 

________________, nº ______, na cidade de _______, declara que o preço para o 

Edital de Chamamento Público Credenciamento 001/2022, bem como no contrato, 

será o seguinte: 

Item Atividade - Serviços Valor  

01 Contratação de emissora de radiodifusão, com frequência 
FM, com abrangência em todo o território do Município de 
Ibiaçá (área urbana e rural) e região, para a prestação dos 
serviços de transmissão do programa institucional produ-
zido pelo Município, visando à divulgação das ações e 
trabalhos da Administração Municipal de Ibiaçá, serviços 
de comunicação institucional, de caráter educativo, infor-
mativo e de orientação social, através da transmissão de 
matérias jornalísticas e realização de entrevistas com 
convidados. O programa terá duração total de 15 (quinze) 
minutos a serem levados ao ar todos os sábados em horá-
rio compreendido das 8 horas até às 12 horas. 

 
 
 
 
R$ 1.200,00 

02 Spot para divulgação de informações educativas, avisos 
de utilidade pública, com duração de 30 segundos cada, 
conforme a necessidade e horários estipulados pela Ad-
ministração Pública Municipal, máximo de até 100 spots 
mensais. 

 
 
R$ 15,00 

 

 

 

------------- RS, _____de ____ de 2022. 

 

 

Empresa 


